
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ (MF) 76.178.011/0001-28 iUBUCADQ EM

EXTRATO DE PORTARIAS N.°015/2014

DATA NOMES ASSUNTO

426/14 03/11/2014

Considerando a justificativa apresentada
pela Comissão Sindicante instaurada por
meio da Portaria n.° 325/2014, com
fundamento nos princípios constitucionais
do interesse público, da verdade real e do
formalismo moderado, concede-se mais 30
(trinta) dias de prazo para que as atividades
sejam concluídas.

427/14 03/11/2014

Servidores Públicos Municipais
Rafaela Padilha Burko

Maria Eleni Fonseca

Adão da Luz Santos
Cleuza do Belém Pereira

Geroni Aparecida Camargo
José Neoraldo Machado
Maria do Belém Syroca

Pedro Belém de Moraes Filho

Elcio Rodrigo da Silva

Concede 15 (quinze) dias de férias, no
período 03/11/2014 a 17/11/2014.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
16/12/2014 a 14/01/2015.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
01/12/2014 a 30/12/2014.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
08/12/2014 a 06/01/2015.

42S/14 03/11/2014
Servidora Pública Municipal

Selma Marques Bandeira

Concede Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias, de 03/11/2014 a 01/05/2015,
conforme art. 117 e seguintes da Lei
Municipal n." 1450/2009, de 18/06/2009.
Transfere a Servidora Pública Municipal,
para desempenhar suas atividades junto à
Secretaria Municipal de Saúde.

429/14 03/11/2014
Servidora Pública Municipal
Cândida Pereira Antonichen

430/14

431/14

04/11/2014

05/11/2014

Servidora Pública Municipal
Patrícia Levinski

Concede Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias, de 03/11/2014 a 01/05/2015,
conforme art 117 e seguintes da Lei
Municipal n." 1450/2009, de 18/06/2009.

Servidora Pública Municipal
Meyriane Rolão

Concede Licença em virtude de falecimento
de pessoa da família de 08 (oito) dias
consecutivos, de 03 de Novembro de 2014 a
10 de Novembro de 2014, conforme prevê o
art. 133, III da Lei Municipal n.° 1450/2009.

432/14 11/11/2014

Servidora Pública Municipal
Jandira Anger
(mat 0534-1)

Jandira Anger
(mat. 2078-1)

Concede 15 (quinze) dias de férias, de
17/11/2014 a 01/12/2014, correspondente
ao período de férias escolares, haja vista que
a mesma encontrava-se em licença
maternidade no período de 19/05/2014 a
14/11/2014.

433/14 l 12/11/2014

434/14 12/11/2014

Servidora Pública Municipal
Eva Antunes Basilio Komar

Concede licença tratamento de saúde, de 30
(trinta) dias, de 14 de Outubro de 2014 a 13
de Novembro de 2014, conforme dispõe o
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n."
1450/2009.

Servidora Pública Municipal
Maria Lúcia Quintiliano da Silva

Concede licença tratamento de saúde, de 30
(trinta) dias, de 27 de Outubro de 2014 a 26
de Novembro de 2014, conforme dispõe o
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.°
1450/2009.

435/14 12/11/2014
Servidora Pública Municipal

Rosícíéia Zaluski

Concede licença tratamento dt1 saúde, de 15
(quinze) dias, de 30 de Outubro de 2014 a 14
de Novembro de 2014, conforme dispõe o
Art. 110 e seguintes da Lei Vuniicípa I n / '
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' 436/"l4

437/14

438/14

439/14

17/11/2014

18/11/2014

18/11/2014

18/11/2014

Servidor Público Municipal
Erondi Caldas

Servidores Públicos Municipais
Evaldo Luiz de Campos
Isaias Prestes de Oliveira
Sebastião da Silva Walter

Silvio César Rocha

Luciane Aparecida de Lima
Tadeu Francisco Tavares Gawron

Felipe José Dellê

Servidor a Público Municipal
Vanessa Nerone

Servidor Público Municipal -, /
Ademir José Kramer de Lima / /

/ i

1450/2009.

Concede Promoção, Classe C, Re ferem- ia 08,
ascendendo à Classe D, Referência OS, nos
lermos do art 20, inciso 11! da Lei Municipal
n.° 1451/2009 e anexo XIV - Quadro de
Referência de Vencimentos.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
01/12/2014 a 30/12/2014.

Concede 15 (quinze) dias de férias, no
período 01/12/2014 a 15/12/2014.

Concede 15 (quinze) dias de férias, no
período 21/11/2014 a 05/12/2014.

Concede Licença Maternidade de 120 (cento
e vinte) dias, de 14/11/2014 a 13/04/2015,
conforme art. 392 da Lei Federal n." 5.452 de
01/05/1943 CLT.
Designa a responder pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos no
período de 01/12/2014 a 30/12/2014.

Pinhão, 18 de Novembro de 2014.
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